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Lei Municipal n.º 642 de 08 de setembro de 2021 

 

“Autoriza o Poder Executivo a firmar contrato de 

comodato com a COOPERCUC, e dá outras 

providências” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, através de seu Prefeito, autorizado a firmar 

contrato de comodato de bem imóvel com a COOPERCUC – Cooperativa Agropecuária 

Familiar de Canudos, Uauá e Curaçá, que servirá para abrigar uma loja física da 

cooperativa, onde será comercializado produtos derivados da agricultura familiar. 

Parágrafo Único – O objeto do comodato é um imóvel situado da Rua Olímpio José 

Rodrigues, nº 33, Centro (antiga TELEBAHIA), com 45,00 m² (quarenta e cinco metros 

quadrados). 

Art. 2º O Termo de Comodato será celebrado pelo prazo de 05 (cinco) anos, renovável 

pelo mesmo período, ficando o Poder Executivo autorizado a firmar termos aditivos que 

tenham por objeto prorrogações, adequações e ajustes, direcionados para a consecução 

de suas finalidades. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 08 de setembro de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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